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D E C R E T O N2 l 064 

(de 20 de novembro de 1967) 

de 1961 

DispÕe sÔbre ensaios , consêrtos e in!!_ 
taJ.açã.o dos hidrÔmetros e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos u
sando de suas atribu.ições e tendo em vista o dispôsto na Lei n2 
1 . 311, de 30.12. 66 , e demais legislação em vigor; 

D E C R E T A: 
.. Artigo 12 - Os preços referentes a ensaios de 

hidrÔmetros , coneêrtos dos mesmos e outros serViços de instala
ção e reparação serão cobrados de acÔrdo com a tabela abaixo: 

I) - Ensaios dos hidrÔmetros a pedido dos inte 
ressados e com êrros de indicação dentro dos limites de tolerâg 
cia (§ 22 do art. 23 da Lei 233) . 

Erlsaio • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCr$ 2 , 00 
II) - Consêrto de hidrÔmetros em virtude de da 

nificaçã.o de algumas de suas peças (letra ~ do art. 30 da Lei 
233). Peças empregadas cobradas pelo valor do custo e mais NCr$ 
2 , 00 de ensaio do hidrÔmetro . 

III) - Instalação de caixas de concreto para hi 
drÔmetros ao nível do passeio e outros serviços (§ único do art. 
32 da Lei 233 e letra b do art. 7Q da Lei 261) . 

a)- caixa comum com tampa ••••••• NCr $ 5, 00 
b) - caixa grande com tampa refor-

çada •••••• • •• • •••••••••••••• NCr$ 10,00 
c) - tampa comum ••••••••• •• •••••• NCr$ 1 , 00 
d) - rebaixwnento ou levantamento 

de caixa ••••••• ••••• ••••• ••• NCr$ 4,00 
e) - mudança do local do hidrÔme~NCr$ 4,00 

Se houver conexões ou outras peças serão cobradas pelo prêço de 
custo . 



.. 
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Decreto n2 1064, de 20 de novembro de 1967 - continuação , fls . 2 

Artigo 22 - Esta tabela será revista periÕdic~ 
mente , fazendo- se o reajustamento dos preços em virtude da ele
vação do custo da mão de obra e dos materiais. 

Artigo 3Q - ~ste decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrárioo 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
20 de novembro de 1967. ,--

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departam. nto de Adm!, 
nistração , da Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 
vinte dias do mês de novembro do ano de hum mil, novecentos e se.!!_ 
senta e sete. 

-

jis. 


